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Tributação e rendas federais
W lL L IA M  B E N N E T T  M u NRO

Dada a grande influência que vem  exer
cendo nos altos dirigentes de nosso sistema 
íazendário o livro de William Bennett Munro 
—  The Government of The United States —  
temos o prazer de apresentar hoje um de 
seus capítulos que versa sôbre a tributação 
federal naquele país.

Discorre o tratadisla fluentemente sôbre os 
princípios essenciais à tributação em moldes 
econômicos, segundo a clássica orientação da 
máxima conveniência social.

Dêsse modo, legando ao governo uma fi
nalidade fiszal e outra reguladora, Bennett 
Munro desenvolve um magistral estudo sôbre 
o sistema tributário norte-americano, demo- 
rando-se no exame percuciente da atualidade 
econômico-financeira dos principais impostos 
da grande nação de R oosevelt. ( N . R  . )

V ECTIGALIA neivi sunt reipublicae. —  Os 
impostos são a coluna vertebral da Repú

blica .
Que o poder de tributar traga consigo o poder 

de destruir; que o poder de destruir possa derrotar 
e inutilizar o poder de criar; que exista uma re
pugnância plena de outorgar a um governo o po
der de controlar as medidas constitucionais de 
outro, que com despeito a essas mesmas medi
das é declarado supremo sôbre aquele que exercer 
o controle; são proposições que não podem ser 
negadas. —  Presidente da Suprema Côrte dos 
Estados Unidos, Marshall, no caso McCulloch v . 
Maryland (1 8 1 9 ).

O  PRIM EIRO  DE TODOS OS PODERES GOVERNA
M ENTAIS

Tendo examinado os poderes gerais do Con
gresso, e explicada a base sôbre a qual os mes
mos repousam, cabe agora examinar os mais im

portantes dêsses poderes, um por um, a fim de 
ver como são exercidos. O primeiro em impor
tância entre êles é o poder de tributar. E’ êste 
um poder indispensável que todo o governo efe
tivo deve possuir, pois nenhum governo pode fun
cionar à base de contribuições voluntárias. O go- 
vêrno deve ter autoridade para compelir as con
tribuições de seu povo, em outras palavras, para 
impôr tributações.

D e f i n i ç ã o  d o  i m p ô s t o

O impôsto pode ser definido como um ônus ou 
contribuição imposta por uma autoridade legisla
tiva sôbre pessoas ou propriedade, para levantar 
dinheiro para fins públicos. A tributação, portan
to, é simplesmente a exação da propriedade pri
vada para uso público nas condições determinadas 
por lei. A única diferença entre os impostos mo
dernos e as execuções predatárias das épocas tirâ
nicas, é que os impostos modernos são cobrados 
do povo por ato dos seus próprios representantes 
e de acôrdo com certos princípios que visam asse
gurar um ajustamento equitativo do encargo.

P r i n c í p i o s  e s s e n c i a s  d e  u m  b o m  i m p ô s t o

Há quase 150 anos o maior dos tratadistas de 
economia política, Adam Smith, estabeleceu qua
tro regras ou cânones que devem ser observados 
no lançamento de impostos, e essas regras apesar 
das grandes modificações tanto nas condições eco
nômicas como nas condições políticas, reconhe
cem-se corno sãs hoje em d ia . Os cânones de 
Smith sôbre a tributação podem ser sumariados 
do modo seguinte: que o povo deve ser tributado 
de acôrdo com a capacidade de sua tributação; 
que os impostos devem ser certos e não arbitrá
rios; que os impostos devem ser lançados na época 
e da maneira suscetíveis de serem mais conve
nientes para o contribuinte pagá-los; e finalmen
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te, que os impostos devem ser de fácil e econômica 
arrecadação ( 1 ) .  Um bom sistema de tributação 
deve conformar-se a êstes quatro princípios.

t

Os i m p o s t o s  s ã o  : 1.° C o m p u l s ó r i o s
— y

Os impostos diferenciam-se da maioria dos ou
tros pagamentos sôbre dois respeitos: Primeiro, 
por serem compulsórios. Ninguém é obrigado a 
pagar juros, aluguel, salários ou preços, se não 
quiser fazê-lo; mas o pagamento de impostos não 
é o resultado de nenhuma negociação. Os impos
tos são arrecadados sem referência à iniciativa dos 
indivíduos sôbre os quais recaem, exceto, natural
mente, no que diz respeito à influência que os 
votos dâsses indivíduos possa ter na determinação 
da política tributária geral do govêrno.

2.° O IM POSTO É ARRECADADO SEM  REFERÊNCIA 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS

Ssgundo, os impostos não são ajustados à quan
tidade de serviço prestado. O homem que per
correr 100 milhas de estrada de ferro, paga o 
duplo do que anda somente metade dessa distân
cia, porque êle recebe o duplo do serviço pelo seu 
dinheiro. Mas o homem que paga 1000 dólares 
de impôsto necessàriamente não recebe o dobro 
de benefícios do govêrno em comparação com o 
que paga somente 100 dólares.

A BASE DA TRIBUTAÇÃO É O BENEFÍCIO INDIVIDUAL

Quase todos os pagamentos que fazemos guar
dam proporção com os benefícios que recebemos. 
A grande exceção é o pagamento de impostos. Os 
que pagam muito poucos impostos, quer direta, 
quer indiretamente, às vêzes recebem uma grande 
compensação na forma de serviço público. Tome
mos, por exemplo, os impostos que mantêm as 
escolas públicas. O fato de um homem rico não 
ter filhos, ou enviar os seus filhos a uma escola 
particular, não o libera da obrigação de pagar a 
sua quota integral do custo da educação pública 
à comunidade. Por outro lado, o homem cuja con
tribuição em impostos é muito pequena, podera 
enviar uma dúzia de filhos, um após outro, às es
colas sem nenhuma despesa extra.

d )  T h e  W ealth  of N ations, L ivro V, c a p . i i . ,  p t .  i i.

P o r q u e  o s  i m p o s t o s  n ã o  p o d e m  s e r  a j u s t a 
d o s  AOS BENEFÍCIOS

Não seria possível basear a tributação nos be
nefícios individuais porque não há meio de co
nhecer quanta vantagem cada indivíduo recebe do 
trabalho do govêrno. Alguns indivíduos obtem 
mais vantagens do que outros em conseqüência 
da manutenção da lei e da ordem, ou todos têm 
a mesma vantagem ? Quem tira o maior proveito 
da limpeza das ruas, os que dirigem os seus auto
móveis ou os que moram à  frente das estradas ? 
Os impostos não podem ser ajustados ao serviço, 
mas mesmo que o pudessem, não seria sábio fazê- 
lo. O interêsse geral exige que cada um goze os 
benefícios da defesa nacional, da proteção poli
cial, da educação pública e das medidas sanitá
rias, quer posssa quer não possa pagá-las. Assim, 
os impostos são arrecadados para pagar êsses ser
viços, lançando o maior encargo sôbre os que 
parecem mais capazes de suportá-lo.

C l a s s if ic a ç ã o  d o s  I m p o s t o s  —  1 .  D e  a c ô r d o
COM AS FINALIDADES FISCAL E REGULADORA

Existem impostos de várias espécies que podem 
ser classificados de vários modos. De acôrdo com 
a sua finalidade os impostos podem ser designados 
fiscais ou reguladores. Os primeiros são cobrados 
exclusivamente para o fim de prover à receita, 
enquanto que os últimos visam proporcionar os 
reajustamentos sociais ou econômicos. Inciden- 
talmente, produzem renda, mas não é êste o seu 
único fim. O impôsto sôbre a propriedade é o 
melhor exemplo do impôsto puramente fiscal, ao 
passo que uma tarifa protetora é de caráter regu
lador destinada a desenvolver a indústria nacio
nal. As sobretaxas sôbre grandes rendimentos, e 
os impostos pesados sôbre heranças, também são 
reguladores no sentido de visarem reduzir as for
tunas infladas ( 2 ) .  A tributação pode natural
mente ao mesmo tempo ser fiscal e reguladora e 
a maior parte dos impostos são de ambas as espé
cies até certo ponto.

(2 )  E m  1935 o P res id en te  F ran k lin  R o o sevelt ped iu  
ao Congresso que im pusesse im postos ex trem am en te  posa
dos sôbre grandes rend im en tos e sôbre grandes heranças 
p ara  prom over u m a m elhor d istrib u ição  d a  r iq u eza .

Ê le  não fêz referencia aos aspectos fazendários de cua 
p roposta .
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2 .  D e  a c ô r d o  c o m  a  i n c i d ê n c i a  : d ir e t a
E INDIRETA

Outra classificação de impostos é baseada na 
sua pressuposta incidência ou no seu alcance final. 
Os impostos diretos, tais como os que recaem 
sôbre a terra, sôbre as urnas (registos eleitorais), 
são supostos recair finalmente sôbre aqueles que 
os pagam. Mas os impostos indiretos, como os 
direitos alfandegáros, os impostos sôbre vendas 
e os impostos de consumo sôbre bebidas e fumo, 
recaem sôbre o importador, fabricante ou o co
merciante, com a esperança de serem transferidos 
para os ombros do consumidor final. Estas supo
sições, contudo, nem sempre estão de acôrdo com 
os fatos. Mesmo os impostos diretos são ocasio
nalmente transferidos, ao passo que os impostos 
indiretos, em certas circunstâncias, podem ficar 
ao cargo da pessoa da qual forem cobrados. Por 
essa razão a classificação de todos os impostos em 
duas categorias, direta e indireta, não é satisfa
tória. Mas na elaboração das leis tributárias esta • 
distinção entre impostos diretos e indiretos tem 
exercido considerável influência.

3 .  D e  a c ô r d o  c o m  o  a s s u n t o

Os principais impostos cobrados nos Estados 
Unidos hoje em dia pela Nação, pelos Estados, 
ou pelas Municipalidades, tanto fiscais como regu
ladores, diretos ou indiretos, são : 1.° Impostos 
sôbre a propriedade; 2.° Impostos sôbre taxas, sô
bre os rendimentos líquidos de pessoas físicas ou 
jurídicas; 3.° Impostos sôbre o capital-ações de 
sociedade anônimas; 4.° Impostos sôbre heranças; 
5.° Impostos de consumo sôbre bebidas alcoólicas, 
fumo e vários outros artigos de luxo; 6.° Direitos 
de importação para consumo; 7.° Impostos sôbre 
as fôlhas de pagamento relativamente ao seguro 
social; 8.° Impostos sôbre negócios; 9.° Impostos 
de sêlo sôbre documentos legais; 10° Impostos 
sôbre a venda de ações em bolsa; 11° Impostos 
de franquia sôbre utilidade públicas; 12° Impos
tos sôbre as vendas; 13° Impostos sôbre a gaso
lina; 14° Impostos sôbre partilhas e desmembra
mento; 15° Imposto de registo eleitoral sôbre 
pessoas. O govêrno nacional tem poderes para 
arrecadar impostos sôbre tôdas estas formas, mas 
há mais de 60 anos não tem utilizado a primeira 
e a última, ambas as quais (sendo impostos indi

retos) têm sido divididas entre os Estados de 
acôrdo com as suas respectivas populações, como 
o exige a Constituição.' Em outras palavras, êsses 
impostos têm que ser cobrados sôbre a população 
e não sôbre a riqueza, o que os tornaria as mais 
impopulares das contribuições.

L im i t a ç ã o  a o  p o d e r  d e  t r i b u t a r  d o  C o n g r e s s o  
—  1.° O s  i m p o s t o s  d e v e m  s e r  c o b r a d o s  p a r a  o

FIM  PÚELICO

A Constituição também restringe o poder de 
tributar do govêrno nacional de muitos outros 
modos. Por exemplo, limita os fins para os quais 
os impostos podem ser lançados. O Congresso 
não pode impor nenhum tributo exceto “para pa
gar as dívidas prover à defesa comum e o bem 
geral dos Estados Unidos” . Isto na verdade não 
é uma limitação rigorosa pois o têrmo “bem ge
ral” é muito amplo. Esta cláusula do bem geral 
na Constituição, aliás, é comumente mal enten
dida. Ouve-se a gente dizer de vez em quando 
que o Congresso deveria fazer isto ou aquilo em 
cumprimento “da cláusula realtiva ao bem geral 
contida na Constituição” . Mas esta cláusula não 
confere poder, limita o poder do Congresso. ( 3 ) .  
A Constituição não confere ao Congresso o pode 
para fazer cousa alguma, mas simplesmente res
tringe o seu poder de tributar ( 4 ) .  ,

A CLÁUSULA “DO BEM  GERAL”

A questão do que seja a finalidade “para o bem 
geral” tem-se apresentado sob várias formas aos 
tribunais para interpretarem. Podem os impostos 
ser lançados para pagar liberalidades feitas aos 
plantadores de beterraba para a produção do açú
car ou de outra qualquer comodidade que o Con
gresso queira estimular ? Pode o Congresso le
vantar dinheiro mediante tributação para cons-

(3 )  “T em -se preconizado e p rob lem ado que o poder 
“de lançar e cobrar im postos, d ireitos, contribuições e im 
postos de consum o, p ara  pagar dív idas e  p ara  prover à 
defesa com um  e o bem  geral dos E stados U nidos, im plica 
um a comissão ilim itad a  p a ra  exercer todos os poderes que 
se podem  considerar necessários à defesa com um  e  ao bem  
geral. N ão se poderia d a r m aio r p rova d a p recariedade 
sob a qual êstes escritores elaboram  as suas objeções, do 
que de se rebaixarem  a um a in te rp re tação  errô n ea” . T h e  
Federalist, N o . 4 1 .

(4 )  P a ra  o argum ento  contrário  v ide  Jam es F .  
Lawson, T h e  G eneral W elfare C lause (W ashington, 
1 9 3 4 ).
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truir obras de irrigação em um só Estado, ou para 
ajudar uma cidade a celebrar o seu centenário, ou 
para coadjuvar algum distrito de país que tenha 
sofrido o fracasso de uma colheita ? Os tribunais 
nesta matéria têm opinado que os benefícios de 
ordem privada incindentários, ou as vantagens re
gionais, não excluem a finalidade principal de ser 
para o bem público. Por outro lado, os impostos 
sôbre o beneficiamento de produtos, que forem 
criados pelo Congresso de acôrdo com os dispo
sitivos da lei do ajustamento agrícola (1933) re
presentavam uma ampliação radical do disposi
tivo do bem geral. A lei não previa a eventuali
dade dessas taxas de beneficiamento de serem 
consolidadas à receita geral para serem destinadas 
às verbas que o Congresso determinasse, mas de
finitivamente destinava a venda de tais taxas ao 
pagamento a fazendeiros que concordassem com 
as restrições feitas a seus produtos. A Suprema 
Côrte em 1936, julgou inconstitucional a lei de 
ajustamento agrícola porque essa lei não repre
sentava um simples exercício do poder de tribut 
e de gastar para o bem geral, mas constituía um 
estratagema para controlar a produção agrícola 
através de um plane regulador que era voluntário 
na forma, porém coercitivo de fato. A Constitui
ção não dá ao Congresso o direito de regular a 
agricultura. Essa jurisdição compete aos Estados 
individualmente de acôrdo com os seus poderes 
residuais.

2 . Os i m p o s t o s  d e v e m  s e r  u n i f o r m e s

Em segundo lugar a Constituição exige que to
dos os direitos alfandegários, impostos e tributos 
de consumo lançados sob a autoridade do Con
gresso, sejam uniformes em todo o território dos 
Estados Unidos. Isto não significa, porém, que 
todos os Estados devam contribuir igualmente. 
O Congresso no exercício de sua discreção pode 
ajustar o encargo da tributação nacional, de modo 
que uma maior quantia recaia sôbre uma certa 
área ou seção da população do que sôbre outra, 
ou de modo que uma classe seja mais tributada 
do que outra. O impôsto sôbre transferência de 
ações não - nulo por falta de uniformidade, se 
bem que essas transações ocorram nas grandes ci
dades e não nos distritos rurais. A uniformidade, 
de acôrdo com o sentido da expressão na Consti
tuição, quer dizer que o impôsto deve aplicar-se 
com igual pêso onde quer que o sujeito da tribu

tação se encontre. Por exemplo, o impôsto sôbre 
imigrantes estrangeiros foi considerado uniforme 
apesar do fato de mais de 95% de sua arrecada
ção ser cobrada no pôrto de Nova York. Por 
outro lado não seria uniforme um impôsto que 
estabelecesse discriminação entre as mesmas cou- 
sas em diferentes lugares do país; por exemplo, se 
cobrados sôbre heranças à razão de 10% em al
guns Estados, e de 20% noutros. Mas o impôsto 
pode ser cobrado à base de diferentes taxas sôbre 
heranças de diversas grandezas. A exigência da 
uniformidade é geográfica e não evita a imposi
ção de taxas progressivas ou graduadas sôbre he
ranças, rendimentos ou lucros. '

I g u a l d a d e  e n t r e  o s  p o r t o s  d e  e n t r a d a

A regra concorrente à uniformidade geográfica 
é corroborada por outra cláusula da Constituição 
que veda a preferência por qualquer regulamento 
do comércio ou a arrecadação de impostos aos 
portos de um Estado em detrimento dos portos de 
outro Estado. Esta cláusula exige que os direitos 
alfandegários sôbre qualquer espécie de comodi
dades sejam arrecadados à mesma taxa em todos 
os portos de entrada. E não é só isto, os processos 
para determinar as avaliações para o pagamento 
de direitos, devem ser os mesmos.

3 .  N e n h u m  i m p ô s t o  é  c o b r a d o  s ô b r e  
e x p o r t a ç õ e s

Uma terceira limitação sôbre o poder tributá
rio do Congresso é a que se refere às exportações 
e às tarifas (alfandegárias) internas. “Nenhum 
impôsto ou direito —  declara a Constituição. —  
será aplicado aos artigos exportados de qualquer 
Estado. Isto se refere não só, como as palavras 
parecem implicar, aos artigos exportados de um 
para outro Estado da União, mas inclui os artigos 
exportados de qualquer Estado da União para um 
país estrangeiro. Portanto é vedado ao Congresso 
taxar as exportações dos Estados Unidos aos paí
ses estrangeiros. Êle só pode tributar as impor
tações. A restrição contra os Estados é ainda 
mais rígida, porque um Estado não pode, sem o 
consentimento do Congresso, criar impostos quer
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sôbre as suas importações, quer sôbre as suas ex
portações, em circunstância alguma ( 5 ) .

E s t ã o  i n c l u íd a s  a s  p o s s e s s õ e s  in s u l a r e s

A êste respeito, as possessões insulares não in
corporadas dos Estados Unidos, Pôrto Rico e Fi
lipinas, não têm sido consideradas Estados nem 
território estrangeiro, logo o comércio entre os Es
tados Unidos e estas ilhas pode ser submetido a 
direitos alfandegários pelo Congresso. De igual 
modo a exigências de que todos os impostos sejam 
uniformes nos Estados Uuidos, não se aplica às 
ilhas. Quanto a Hawaí e o Alaska, por outro lado, 
têm sido considerados territórios incorporados, 
portanto ficam submetidos à mesma regra a que 
estão sujeitos os Estados com respeito aos direitos 
alfandegários e à uniformidade da tributação.

R a z ã o  d e s s a  r e g r a

A proibição de qualquer impôsto sôbre as expor
tações foi um dos compromissos da Constituição. 
Foi uma concessão aos Estados Sulistas, que em 
1787 eram grandes exportadores de arroz, tabaco 
e outros produtos agrícolas. A corrente noção eco
nômica daquela época era que os- direitos de ex
portação sempre recaíssem sôbre o exportador, ao 
passo que os de importação recaíssem sôbre o 
consumidor. Portanto, os delegados Sulistas opu
seram-se com firmeza contra o direito do Con
gresso em taxar as exportações, porque êsse tri
buto recairia inteiramente sôbre os plantadores, 
e afinal, venceram. Sob certos respeitos, contudo, 
esta restrição foi infeliz. Ela privou o Congresso 
de um meio de diminuir a exaustão dos recursos 
naturais. As exportações de madeira elevando-se 
a muitos milhões por ano, continuaram isentas de 
tributação. Convém, entretanto, notar que a proi
bição de taxar as exportações não restringe o di
reito do Congresso de regular o comércio de ex-. 
portação de qualquer outro modo razoável, exceto 
a tributação. Nem isenta as mercadorias do paga-

(5 )  “N enhum  E stad o  poderá, sem  o consen tim ento  do 
Congresso, c ria r quaisquer irftpostos ou d ireitos sôbre im 
portações ou  exportações, salvo o que possa ser abso lu ta
m en te  necessário p a ra  a execução de suas leis de inspe
ção : e c  p rodu to  líquido de todos os d ireitos e im postos 
estabelecidos p o r q u a lq u er E stad o  sôbre im portações ou 
exportações, será destinado  ao uso do T esouro  dos E s ta 
dos U nidos, e  tôdas esas leis ficarão  su je itas à revisão  e ao 
contro le do Congresso” . ( A r t .  I, Seção 10k P a r . 2 ) .

mento dos impostos internos comuns, pelo fato de 
serem fabricadas para exportação.

N e n h u m a  r e s t r iç ã o  s ô b r e  o  p o d e r  d e  t a x a r
IMPORTAÇÕES

Com referência aos direitos de importação, o 
Congresso tem plenos poderes. Pode lançar di
reitos de importação de qualquer espécie e as ta
xas que determinar, naturalmente desde que as 
taxas sejam uniformes em todos os portos norte 
americanos pelos quais entrarem as mercadorias. 
Êste poder de tributar as importações tem sido 
usado continuamente pelo Congresso, como todos 
sabem, desde o estabelecimento da República. 
Nos dias pristinos o fim principal da tarifa de im
portação era prover receita e só incidentalmente, 
proteger a indústria americana. Mas no correr do 
tempo foi invertida essa ordem. A tarifa tornou- 
se primàriamente um instrumento de proteção e 
somente num sentido secundário, um meio de 
prover receita ao govêrno nacional.

4 . Os IM POSTOS DIRETOS DEVEM SER DISTRI
BUÍDOS

Uma quarta limitação constitucional ao poder 
tributário do Congresso, é a que diz respeito à im
posição de impostos diretos. E ’ impressão de to
dos que o govêrno nacional não pode taxar a pro
priedade imóvel, devendo deixar esta fonte de re
ceita aos Estados e às municipalidades. Não há 
base para essa impressão. O Congresso tem o po
der de lançar impostos diretos, quando julgá-los 
convenientes, mas a importância total da arreca- 
daçüo dos impostos diretos devem ser divididos 
entre os diversos Estados de acôrdo com os seus 
respectivos números (população) contando-se o 
número total de pessoas em cada Estado, excluin
do-se os índios não tributados” . Em outras pala
vras, o Congresso deve primeiramente fixar a 
qüantia específica a ser arrecadada, e depois dis
tribuir para cada Estado a quota que lhe couber 
de acôrdo com a sua população —  e não de acôr
do com a sua fortuna, o seu rendimento ou a sua 
área territorial. E ’ êste um dispositivo da primi
tiva Constituição, que foi de certo modo modifi
cada pela décima-quarta emenda ( 6 ) .

(6 )  E m  1813, 1815 e 1816 os im postos d iretos eram  
lançados para  cobrir as despesas da guerra com  a In g la 
te rra  e eram  divididos en tre  os E stad o s . E m  1861 foi feito  
um  levan tam en to  de 2 0 .0 0 0 .0 0 0  de dólares de m odo si
m ila r pelo Congresso, e d ividido, m as os E stados do Sul
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Mas quais são os impostos “diretos” que de

vem ser distribuídos por entre os diversos Esta
dos ? Na época em que a Constituição foi ado
tada considerava-se fora de dúvida que os únicos 
impostos diretos eram os impostos de registro elei
toral e o tributo sôbre a propriedade. Tôdas as 
outras espécies de impostos eram considerados in
diretos. E  somente alguns anos depois da Cons
tituição entrar em vigor é que a Suprema Côrte 
afirmou esta noção em uma decisão que declarou 
não ser impôsto direto um tributo sôbre veículos; 
que os impostos de registo eleitoral e os impostos 
sôbre terras eram as únicas formas de tributação 
direta; enquanto que todos os demais impostos es- 
tavam incluídos na frase genérica “impostos, direi
tos e tributos de consumo” . Três dos juizes que 
ouviram os argumentos neste caso tinham sido 
membros da convenção constitucional. O Con
gresso mais tarde lançou impostos sôbre a cir
culação bancária, receita de companhias de segu
ro e sôbre heranças; mas não os distribuiu por 
entre os Estados e a Suprema Côrte decidiu que 
nenhum dêles era impôsto direto, nem precisava 
ser distribuído.

A C o n t r o v é r s i a  s ô b r e  o s  i m p o s t o s  d e  r e n d a s .
Os s e u s  v á r i o s  e s t á g i o s

Finalmente, em 1862 sob a pressão das pesadas 
exigências de receita para a guerra, o Congresso 
lançou impostos sôbre as rendas sem dividir a ar
recadação total por entre os Estados de acôrdo 
com a população de cada um. Então, pela pri
meira vez, foi levantada a questão : se o impôsto 
de renda era ou não impôsto direto. Depois de 
revisar a sua atitude nas decisões anteriores, a 
Suprema Côrte resolveu que o impôsto de renda 
não era tributo direto e mais uma vez declarou 
categoricamente que os impostos de registo elei
toral e o tributo sôbre propriedade imobiliária 
eram os únicos impostos diretos de acôrdo com a 
Constituição. Esta decisão, contudo, não foi dada 
durante muitos anos após a passagem da lei que 
criou os impostos sôbre a renda, a qual neste ín
terim fôra revogada pelo Congresso.

recusaram -se a pag ar e  o Congresso consequentem ente res- 
ti tu iu  as q u an tia s  que tin h am  co n trib u íd o . D esde 1861 
nenhum a te n ta tiv a  de  derram e em  im postos d iretos foi fe ita  
pelo C ongresso.

Esta decisão, inequívoca como era, poderia con
siderar-se como resolvendo para sempre a maté
ria, mas 30 anos depois a questão foi revivida, —  
e desta vez a resposta foi diferente. O Congresso 
em 1864 sentiu a necessidade urgente de dinhei
ro. Mediante recomendação de certos represen
tantes dos Estados agrícolas que então tinham nas 
mãos a balança do poder, o Congresso passou uma 
nova lei de impôsto de renda, estabelecendo um 
lançamento de 2% sôbre tôdas as rendas acima 
de $4,000, fôsse qual fôsse a sua fonte. Esta lei 
foi logo atacada sob o fundamento de que tribu
tava a renda que provém de terras que era de 
fato um impôsto sôbre a própria terra e portanto 
um tributo direto. A Suprema Côrte, depois de 
duas sessões, manteve esta alegação sob o funda
mento de que o impôsto sôbre o rendimento de 
terras não pode ser distinguido do impôsto sôbre 
a própria terra, sendo êste último reconhecido 
um impôsto direto. Como um impôsto sôbre a 
terra portanto, devia ser distribuído e a lei de 
1894 foi declarada inconstitucional por não tê-lo 
feito. Assim, por uma pequena maioria em que 
quatro entre nove juizes divergiram, o tribunal 
reformou a sua decisão sôbre a lei de 1862 ( 7 ) .

Esta decisão era muito impopular e levantou 
uma tempestade de desaprovação. A Suprema 
Côrte foi diminuída no conceito que merecia nas 
regiões agrícolas considerada uma aliada dos in- 
terêsses endinheirados. Teve início um movimen
to para remediar a situação por meio de uma 
emenda constitucional, mas não foi senão depois de 
1913 que esta agitação triunfou. Nesse ano um 
número suficiente de Estados deu o seu apôio à 
XVI emenda que declarava que “o Congresso terá 
o poder de impor e cobrar impostos sôbre as ren
das seja qual fôr a fonte de que forem derivados, 
sem distribuí-los por entre os Estados e sem rela
ção a qualquer censo ou população” . Pouco de
pois da adoção da emenda XVI, um novo impôsto 
federal sôbre a renda foi lançado, e êsse tributo 
que é atualmente cobrado diretamente pelas auto
ridades federaiã; produz uma quota considerável 
da receita nacional. Convém considerar que esta 
emenda não dispensa nenhum impôsto direto, a

( 7 )  U m a m aio ria  de ju izes tam b ém  declarou  que a lei 
do im pôsto  de ren d a  era  inconstitucional p o r outros m oti
vos, e . g . j  p o rq u e  tr ib u ta v a  os rend im en tos das apólices 
em itidas pelos E stados e  pelas m u n icip alid ad es.
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não ser o impôsto de renda, da necessidade de 
sua arrecadação proporcional entre os Estados. 
O impôsto de terras e prédios, se c Congresso al
gum dia resolver novamente estabelecê-io, estaria 
ainda sujeito à exigência primitiva.

O poder do Congresso de cobrar impostos sôbre 
renaas, sem divisão proporcional enue os h.sta- 
dos, está hoje tora de questão, mas isto não quer 
dizer que de hoje em diante não se poderá consi
derar inconstitucional um imposto de renda. Ksse 
tnouto podera ser atacado s o d  outro tundamento. 
A Constituição preve, por exemplo, que os salá
rios aos juizes “náo serao diminuídos durante a 
sua permanencia em seus cargos” e concede pro
teção aigo similar ao salário do Presidente. A 
X v i  emenda, permitindo ao Congresso tributar 
renaimentos "de qualquer origem” sobrepoe-se ao 
dispositivo anterior í  iNão, pois a Suprema Côrte 
decidiu que o impôsto sôbre a renda do juiz le- 
deral e uma diminuição do seu salário e portanto 
nao é permissivel. Em outras palavras, aquele tri
bunal assumiu a atitude de que a emendà XVI 
não comere ao Congresso o poder de tributar 
qualquer pessoa ou qualquer cousa que não pode
ria tributar antes de 1913, mas simplesmente abo
liu a necessidade do rateio dos impostos de renda 
por entre os Estados.

L i m i t a ç õ e s  i m p l í c i t a s

Tôdas as limitações precedentes, quanto à fina
lidade e aos métodos de tributação nacional são 
expressamente prescritas na Constituição. Mas 
além daquelas existe uma limitação implícita, 
oriunda da própria natureza da União Federal, li
mitação essa que é considerada essencial para as
segurar a liberdade de ação dos governos esta
duais. Se os Estados precisam ser protegidos 
quanto ao pleno gôzo dos poderes que lhe são 
reservados, ao Congresso não deve ser permitido 
obstruir-lhes a maquinária governamental taxan
do-a a ponto de paralisá-la. Porquanto, admitir 
desde logo que o Congresso possa tributar o me
canismo pelo qual o Estado realiza as suas fun
ções, estabelecida ficaria a supremacia do Con
gresso sôbre os Estados. Se ao Congresso, por 
exemplo, não agradar a prática da eleição dos jui
zes estaduais, poderia impôr um pesado tributo 
sôbre os salários de todos êsses funcionários e 
assim livrar-se dêles —  do mesmo modo como o

Congresso já eliminou a emissão de papel-moeda 
pelos bancos estaduais, impondo-lhes uma tribu
tação elevada.

Há mais de 100 anos, porém, quando surgiu 
um caso dessa especie, a Suprema Corte decidiu 
que nennum instado poderia taxar as agencias da 
administração iederal, como sejam, os correios, as 
auanaegas, as notas oe bancos nacionais, ou os sa- 
iarios aos iuncionanos ieoerais. ü,sta decisão toi 
baseada no principio de que vanos üstaoos se ti
vessem ainonuade ae tributar o mecanismo do go
verno leoerai, teriam o poder de paralisar as suas 
rodas, ivxas a iogica exige que este pnncipio se 
apnque de parte a parte e os triounais tem deci- 
uido em inúmeras ocasioes que o Congresso não 
pode tributar os salários uos íuncionanos esta
duais ou municipais, nem tampouco os rendimen
tos provenientes de aponces da dívida publica es
tadual ou municipal. E ’ por essa razao que um 
proxessor numa umversiaade estadual não paga 
imposto de renda sobre o seu salário, pois ele é 
tecnicamente um lunoonáno uo ü-stado, ao passo 
que os proiessores de instituições educacionais pri
vadas estao sujeitos ao imposto pois que sáo clas- 
smcados na categoria de empregados particulares. 
Se, entretanto, um Estado ou uma municipalidade 
empennar-se nalgum empreendimento lucrativo, 
por exemplo, um despensário de bebidas alcooli- 
cas, os tribunais decidiram que êsse estabelecimen
to pode ser taxado pelo govêrno federal como 
qualquer outro ramo de negócios privados. E 
aqueles que auferirem um rendimento de obras 
públicas realizadas sob contrato com os Estados 
ou municipalidades, não têm o direito a nenhuma 
isenção.

O princípio que nega aos Estados o direito de 
taxar o rendimento derivado de títulos da dívida 
pública federal (inclusive apólices da corporação 
dos proprietários do lar, apólices dos bancos de 
empréstimo à lavoura e outras agências federais) 
bem como a doutrina oposta que nega ao Con
gresso o poder de tributar rendimentos e apólices 
estaduais ou municipais —  são duas proposições 
suplementares que criaram uma situação embara
çosa com respeito ao levantamento de receita para 
o Erário. Os inversores de capital têm a seu dis
por bilhões de dólares de apólices livres de im
posto em que empregar o seu dinheiro. Na prá
tica quer isso dizer que a taxa dos impostos e das
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sôbre-taxas aplicadas aos rendimentos individuais 
não pode ser elevada acima de um certo ponto, 
porque os proprietários transfeririam os seus ha- 
veres, para apólices isentas de impôsto, a fim de 
fugir às taxas elevadas. Suponhamos, por exem
plo, que uma pessoa tenha um rendimento de 
1 0 0 .0 0 0  dólares por ano de ações individuais e 
de apólices que lhe dão uma média de 5% . St o 
govêrno aplicasse impostos e sobretaxas a êsse 
rendimento na razão de 4ü%, o possuidor acharia 
vantajoso mudar as inversões para apólices livres 
de impostos, mesmo que essas rendessem apenas 
3,5% ao ano. Uma séria inconveniência surge 
também do fato de serem as apólices isentas tão 
preferidas pelos inversores de capital, que encon
tram colocação, embora o juro seja pequeno. E 
isto estimula a subscrição popular mesmo ao ponto 
de desperdício. A situação deveria ser corrigida 
por uma emenda constitucional estipulando que o 
rendimento de tôdas as apólices governamentais 
dali por diante emitidas ficaria sujeito à tributa
ção do mesmo modo como o rendimento prove
niente de qualquer sociedade anônima.
E r r o s  p o p u l a r e s . 1 .  C o n c e r n e n t e  à  d u p l a

TRIBUTAÇÃO

Duas impressões tidas a respeito do poder tri
butário da Nação não tem base em lei. A primei
ra é a idéia de que a dupla tributação é inconsti
tucional. Em outras palavras, a noção de que a 
mesma cousa não possa ser taxadas duas vêzes. 
Não há nada na Constituição dos Estados Unidos 
que proiba a dupla tributação; o mesmo rendi
mento pode ser tributado tanto pelo govêrno na
cional como pelos governos estaduais. Assim 
também as heranças. Uma herança na verdade 
pode ser taxada três ou quatro vêzes : pelo go
vêrno federal, pelo Estado em que vivia o de 
cujus, pelo Estado em que vivem os seus herdei
ros e pelo Estado em que estiver situada a heran
ça. Os impostos sôbre gasolina são arrecadados 
ao mesmo tempo pelo govêrno nacional e pelo--- 
governos estaduais. A dupla e a tríplice tributa
ção podem ser injustas ou ineptas; mas não são 
e nunca foram inconstitucionais.

2 .  T r ib u t a ç ã o  e  R e p r e s e n t a ç ã o

A outra idéia generalizada mas errônea é que
não deve haver tributação sem representação .

Pode ser boa filosofia política, mas não tem vali
dade como princípio jurídico. A Nação e os Esta
dos podem taxar o povo sem dar-lhe o direito de 
representação; não há nada na Constituição que 
lh’os proiba. O povo do distrito de Colúmbia, por 
exemplo, está sujeito à tributação de igual modo 
como o resto do país, entretanto, não elege o seu 
prefeito e os seus vereadores, nem outros funcio
nários locais. Não são representados na Câmara 
dos Deputados, e não têm voz na eleição do Pre
sidente. Há alguns anos a Suprema Côrte numa 
controvérsia sôbre esta questão decidiu por una
nimidade que o Congresso tem indubitàvelmente 
o direito de tributar sem dar representação ao 
contribuinte.

C o m o  o  C o n g r e s s o  t e m  e x e r c i d o  o s  s e u s
PODERES TRIBUTÁRIOS

Êstes são, pois, os poderes tributários do Con
gresso estipulados na Constituição e interpretado.» 
pelos tribunais. Como têm sido exercidos êsses 
poderes? Os redatores da Constituição pressupu
nham que o Congresso impusesse frequentemente 
impostos direitos e os lançasse proporcionalmente 
por entre os Estados, mas esta fonte de receita fe
deral demonstrou ser ins*gmlicante durante os úl
timos 100 anos. O govêrno nacional tem con
fiado em tôdas as ocasiões para a obtenção da 
maior parte de sua receita nos impostos indiretos, 
especialmente os alfandegários, os de consumo, e 
mais recentemente os impostos sôbre sociedades 
anônimas, os sôbre a renda individual, heranças, 
e uma variedade de impostos diversos. Até a pas
sagem do século X X  as arrecadações dos direitos 
sôbre a importação e os de consumo, formavam 
o fator mais importante da receita governamen
tal. Desde 1909 no entanto os impostos sôbre o 
capital-ações das sociedades anônimas começaram 
a figurar na receita e a partir de 1913 grandes 
aumentos da receita foram obtidos pelo impôsto 
de rendas sôbre indivíduos. Em 1916, ano antes 
dos Estados Unidos entrarem na guerra, a receita 
nacional proveniente de impostos era de cêrca de 
setecentos milhões para a qual os direitos alfande
gários contribuíram com muito menos da meta
de.
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I m p o s t o s  d e  g u e r r a

ivias em 19 i7, quando os listados Unidos de
clararam guerra ao governo alemão, a certeza cie 
consioeraveis despesas muuares exigiu uma revi 
sao gerai aas leis de impostos. IN ao se julgou con
veniente levauiar iodos os lundos necessários ao 
esiorço de guerra por empréstimo. Portanto, o 
congresso por uma serie de medidas íiscais ae 
guerra, nao so ampliou e aumentou os impostos 
exiatentes, como recorreu a novas lormas de tn- 
outaçao lederal. Us impostos de consumo sôbre 
o taoaco loram aumentados, e muitos novos itens 
loram inciuidos nas rendas internas. Por exem
plo. o imposto sõDre telegramas, sôore bíinetes de 
estrada de ierro e passagens nos carros Puliman, 
sobre joias, sobre bebidas sem álcool, sobre a 
venda de automoveis, sôbre certos papéis legais, 
etc. As taxas da tributação sôbre sociedades anô
nimas e sobre rendimentos líquidos de indivíduos, 
loram muito aumentados. Arrecadou-se pela pri
meira vez na história dos listados Unidos um 
impôsto sôbre lucros excedentes, i . e . ,  sôbre todos 
os lucros de negócios, acima de um certo ponto. 
Por estas várias medidas fiscais e receita normal 
da Nação multiplícou-se várias vêzes.

Depois do fim da guerra alguns dêsses impos
tos (notàvelmente os impostos sôbre lucros exces
sivos) foram abolidos, outros (como os impostos 
sôbre contribuições para clubes) foram mantidos. 
As taxas arrecadadas sôbre os rendimentos líqui
dos de pessoas físicas também foram reduzidas 
mas tornaram a ser aumentadas. A guerra ex
pande grandemente o. orçamento de impostos de 
uma nação e quando termina o conflito, nunca a 
exigência se contrai às suas proporções anterio
res. Há interêsses em pagar a dívida de guerxa, 
as pensões e a fôlha de pagamento aumentada 
pois milhares de empregados nomeados para car
gos no govêrno durante a guerra tratam de man
ter as suas posições depois de cessarem as hosti
lidades. Isto também é verdade nas emergências 
em tempo de paz, como por exemplo uma depres
são industrial. O dispêndio total não deve ser 
medido pelo seu custo enquanto durar a emergên
cia.

Hoje em dia as arrecadações do govêrno na
cional para os fins comuns de orçamento importam 
em mais do total de quatro bilhões de dólares 
por ano, ou sejam mais do que trinta dólares per

capita da população. Os direitos alfandegários 
produzem menos de 10% total. Os impostos in
ternos sôbre bebidas alcoólicas, tabaco, cigarros, 
charutos, cartas de jôgo, máquinas fotográficas, 
armas de fogo, gasolina, entradas de teatro, con
tribuições para clubes, facilidades de viagem em 
carros Pullman, transferência de ações, e tc ., ren
dem uma fração consideravelmente maior. Os im
postos e sobretaxas sôbre rendimentos líquidos de 
pessoas físicas e jurídicas também constam um 
item lucrativo do lado da receita do orçamento 
nacional. O impôsto sôbre espólios ou sôbre he
ranças produz muito, porém produz alguns anos 
mais do que noutros dependendo do número de 
grandes espólios tributáveis pelo falecimento dos 
proprietários. Deve-se também mencionar que os 
impostos internos são cobrados sôbre certos pro
dutos beneficiados no processo de sua fabricação, 
como meio de promover a conservação do solo 
pela restrição da produção agrícola. Finalmente 
o tesouro nacional recebe uma quantia considerá
vel de receitas diversas a título de emolumento, 
multas, penalidades, lucros sôbre o cunho da moe
da, dinheiros recebidos da renda ou do rendimen
to de terras do domínio da União, etc.

E x p a n s ã o  d o  c a m p o  d e  t r i b u t a ç ã o  f e d e r a l

O grande alargamento da área de tributação 
federal ocorrido durante os recentes anos propor
cionou tanto à Nação como aos Estados uma 
oportunidade para arrecadar uma grande parte 
de sua receita de outras fontes. Os poderes tri
butários dos Estados são claramente concorrentes 
com os do Senado, porque os Estados têm o di
reito de tributar quase tudo, exceto as importa
ções, as exportações, os instrumentos do comércio 
interestadual e as agências do govêrno federal. 
Muitos Estados possuem impostos sôbre heran
ças e impostos sôbre os lucros de pessoas jurídi
cas, ao passo que muitos outros também criaram 
impostos sôbre a renda de pessoas físicas. Alguns 
dêles têm impostos sôbre as vendas, que recaem 
sôbre comodidades já sujeitas ao impôsto de con
sumo federal. Na fixação das respectivas taxas 
de tributação, a Nação e os Estados não levam 
em consideração, cada qual, o que o outro faz. 
Cada qual considera apenas as suas próprias ne
cessidades. E’ uma circunstância infeliz do ponto 
de vista do contribuinte porque o encargo cumu
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lativo recai sôbre êle . A tributação da proprieda
de, dos rendimentos, das heranças e das vendas 
deveria ser planejada como um todo e não deve
ria ser relegada como refém às exigências dos go
vernos em competição tributária. A competição 
tributária entre as diversas autoridades imposi- 
toras, em cada qual se esforça por arrecadar tudo 
quanto pode das mesmas fontes, pode ser feita na 
base de uma sã finança Pública.
T r ib u t a ç ã o  F e d e r a l  c o m o  u m  m e i o  d e  r e a -

JU STA M EN TO  ECONÔMICO

Mas a extensão da tributação federal não é de
vida inteiramente à necessidade de aumentar a re
ceita. Alguns impostos federais, como o que re
cai sôbre os espólios são destinados a promover 
uma mais ampla distribuição da riqueza da nação, 
tornado mais difícil a acumulação de grandes for
tunas pela herança; O impôsto de renda federal, 
com uma taxa que aumenta na proporção dos ren
dimentos, é também considerado como um meio 
de prestar serviço social, evitando a concentração 
da riqueza nas mãos de poucos. O impôsto scbre 
gêneros beneficiados foi destinado a cobrar do 
consumidor de produtos agrícolas um preço mais 
alto pelo que êle compra e proporcionar ao fa
zendeiro um preço mais alto pelos seus produtos. 
Êsse impôsto não produz nenhuma renda líquida 
30 tesouro nacional. A tributação, em outras pa
lavras, está se tornando não só um meio de obter 
dinheiro para o uso público, mas um meio de com
pelir a reconstrução econômica que o Congresso 
lulga conveniente para a sociedade norte ameri
cana, como um todo.

O  FUTURO DA TRIBUTAÇÃO NACIONAL

O futuro da tributação nacional merece uma 
Palavra porque certos aspectos da política do Con
gresso nêste campo agora estão se tornando a cla
ros. Não é provável que os impostos de importa
ção tornem a contribuição para a receita total 
como nos anos antes da guerra mundial. Os im
postos internos indubitàvelmente continuarão a ser 
cobrados, especialmente sôbre os artigos de luxo.

todos os indícios não errarem podem anteci
par a continuidade da tributação pesada sôbre os 
grandes rendimentos de pessoas físicas e sôbre os 
lucros líquidos de pessoas jurídicas porque êstes 
‘mpostos são simpáticos ao povo que julgam não

ter que pagá-los. A imposição de um impôsto 
sôbre as vendas tem sido proposta, e êsse impôsto 
sem dúvida renderia uma grande soma, mesmo se 
fôsse arrecadado à base de uma taxa muito redu
zida. A objeção contra um impôsto de vendas é 
principalmente de ordem política. Êste impôsto 
é demasiadamente direto, demasiadamente quase 
universal, demasiadamente visível. Do que os 
eleitores gostam é de um impôsto que pagam sem 
perceber que o estão pagando.

A NECESSIDADE DA EDUCAÇÃO DO POVO E M  
MATÉRIA FISCAL

Não existe assunto tão opaco para o espírito pú
blico do que as questões tributárias. Em nenhum 
outro se faz maior confusão. Milhões de ameri
canos pensam que um impôsto fica onde é lança
do, e quando se cobra impôsto sôbre a proprie
dade o dinheiro sai do bôlso do proprietário.

Em outras palavras, a maioria do público liga 
pouca atenção à “incidência” final ou o ponto úl
timo onde recai o impôsto. Imaginam que quan
do se lança um impôsto sôbre as estradas de ferro 
os seus proprietários o pagam dos dividendos, e 
quando se taxa o rendimento de hipotecas é so
mente do dinheiro do emprestador que sai o im
pôsto. Quando se taxa uma casa de apartamentos 
a maioria dos inquilinos imaginam que o senhorio 
é que o paga e regozijam-se quando o impôsto é 
aumentado porque pensam que é um castigo para 
o senhorio.

A INCIDÊNCIA DO IM PÔSTO

Não poderia haver nada mais afastado da sã 
economia do que a idéia de que os impostos ficam 
no local da incidência. Os proprietários de estra
das de ferro, os banqueiros e os senhorios são, na 
mór parte, simples intermediários que pagam os 
impostos em primeiro lugar e depois cobram o 
dinheiro cada dólar pago ou mais, dos passagei
ros, dos embarcadores, dos emprestadores, dos in
quilinos e dos seus freguezes. Quase todos os im
postos, seja quol fôr a sua natureza, infiltram-sc 
no custo de vida . Quase não existe alguém que 
não pague impôsto ;— de qualquer modo não exis
te o não-contribuinte fora das barras da prisão e 
dos asilos de mendicidade. Todos os que fumam 
pagam impôsto. O que êles fumam é na realida
de, e sobretudo, imposto e não cigarros, porque 
mais da metade do custo desta comodidade é 
usualmente formada pelo imposto de consumo
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cobrado de Tio Sam e pelo impôsto de renda lan
çado pelo Estado.

U m a  g r a n d e  il u s ã o  d o  p o v o  a m e r ic a n o

Um govêrno por si só não produz nenhum ren
dimento. O govêrno não ganha dinheiro, não pou
pa dinheiro, não inverte dinheiro, não acumula 
capital, não tem lucros, e não paga dividendos. 
O govêrno vive unicamente dos lucros de todo o 
país. O govêrno simplesmente toma para si uma 
parte do que os seus cidadãos ganharam e lhes dá 
em troca os serviços que êle julga que êles devem 
receber. Daí a loucura de deixar-nos iludir ima
ginando que os impostos provêm somente dos que 
estão bem na vida e não oneram o fazendeiro e o 
trabalhador. E ’ uma suprema loucura pensar as
sim porque 9 /1 0  partes da nossa extravagância 
no govêrno é atribuído à ilusão popular de que a 
maioria do povo não tem que pagar as despesas 
do govêrno. Quem paga o impôsto sôbre a gaso
lina, sôbre as entradas de teatro, sôbre a cerveja 
e sôbre o vinho ? Acaso o impôsto de consumo 
sôbre o beneficaimento do trigo não entra no pre
ço do pão ? E acaso o impôsto de renda sôbre os 
rendimentos do dentista não entram no preço de 
seus trabalhos ? Quem pagará os impostos lan
çados sôbre os lucros das sociedades anônimas in
dustriais senão o povo que compra e consome os 
seus produtos ? Essas questões deveriam ser sim
ples mas se o eleitor médio perguntasse e respon
desse por si próprio, haveria um interesse gene
ralizado na economia governamental.

A r r e c a d a ç ã o  d a  r e c e i t a

O trabalho de arrecadação da receita nacional 
está nas mãos do secretário do tesouro mas é rea
lizado principalmente por dois agentes do seu mi
nistério, a saber, pela divisão de direitos alfande
gários e pelo serviço das rendas internas. Para a 
cobrança dos impostos sôbre as importações o 
país é dividido em distritos aduaneiros, cada qual 
com um porto principal de entrada a cargo de um 
coletor ou coletor-adjunto de direitos. Para a ar
recadação dos impostos internos o país é dividido 
em um maior número de áreas semelhantes, cada 
qual a cargo de um coletor. O trabalho dos cole
tores das rendas internas compreende não somen

te a arrecadação dos impostos de consumo regu- 
lares, mas também a arrecadação dos impostos 
de renda e sôbre as pessoas jurídicas. Os lança
mentos dos impostos de renda de pessoas físicas 
e jurídicas depende em primeiro lugar de decla
rações juramentadas que devem ser apresentadas 
por tôdas as sociedades anônimas, outras socieda
des, ou pessoas jurídicas sujeitos ao impôsto. Os 
rendimentos de sociedades anônimas comerciais 
ou de pessoas físicas, abaixo de uma certa impor
tância estão isentos. Tôdas cobranças são envia
das ao tesouro geral dos Estados Unidos. As ar
recadações aí são conservadas nas caixas fortes 
do tesouro em Washington, ou depositadas em 
bancos (especialmente nos bancos da reserva fe 
deral) até ser preciso dispor do dinheiro. Para 
habilitar-se como depositário de fundos do go
vêrno, um banco deve preencher certas condições 
estipuladas em lei. .

C o n t a s  e  a u d it o r ia s

As contas de todos os funcionários que lidam 
com a cobrança da receita são auditoriadas regu
larmente por funcionários da contabilidade geral, 
conforme estabelecido pelos dispositivos da lei 
sôbre a organização de orçamentos e contabilida
de, de 1921, sob a chefia de um controlador ge
ral. Êste funcionário é nomeado pelo presidente 
com a aprovação do Senado, por um têrmo de 15 
anos. E ’ irremovível exceto por “impeachment” 
ou por uma resolução conjunta das duas casas do 
Congresso. A contabilidade geral é independente 
de todos os ministérios e responde somente ao 
Presidente, o que assegura a imparcialidade na 
execução do trabalho. O trabalho de auditoria, 
d;spensa acrescentar, é de proporções enormes, 
porque quase todos os departamentos ou as repar
tições de todos os ministérios do govêrno recebem 
de alguma fonte —  emolumentos, taxas sôbre pa
tentes, sôbre registros de direitos eleitorais, sôbre 
licenças para a navegação a vapor, multas dos 
tribunais federais, receita da venda de proprie
dade ou de mercadorias confiscadas, etc. À con
tabilidade geral, como adiantamento mostrare
mos, também é confiado o trabalho de auditoria 
de todos os pagamentos efetuados fora do territó
rio nacional.


